
CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 53

ÍNDICE REMISSIVO DO
CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA4

Resolução CFM nº 2.217/2018

A
Abandonar paciente Cap. III – art. 7°-9°

Cap. V – art. 36

Abandonar plantão Cap. III – art. 7°-9°

Aborto Cap. III – art. 15

Abreviar a vida
Ver também Eutanásia

Cap. V – art. 41

Abuso de poder Cap. III – art. 1°
Cap. IV – art. 22 e 30
Cap. V – art. 40
Cap. VII – art. 47, 52 e 56
Cap. XI – art. 94
Cap. XII – art. 107

Acesso ao prontuário Cap. X – art. 85-90

Acobertar erro Cap. VII – art. 50
Cap. I- VI

Acórdãos dos Conselhos 
de Medicina

Cap. III – art. 18

Acumpliciamento Cap. III – art. 10

Acúmulo de consultas Cap. II- VIII
Cap. V – art. 35

4Elaborado pela equipe da Biblioteca do CFM



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 54

Adolescente
Ver também Menor de idade

Cap. X – art. 74
Cap. XII – art. 101 §1º

Agenciar pacientes Cap. VIII – art. 64

Ajuste prévio de honorário Cap. VIII – art. 61

Aliciar paciente Cap. VIII – art. 64

Alta médica Cap. X – art. 86, 87 §3º

Alterar prescrição Cap. VII – art. 52
Cap. XI – art. 97

Alterar tratamento Cap. VII – art. 52
Cap. XI – art. 97

Aluno Cap. IX – art. 78

Animais, pesquisa Cap. I- XXIV

Anticoncepção
Ver também Método 
Contraceptivo

Cap. V – art. 42

Anúncio comercial Cap. IX – art. 75
Cap. XIII – art. 115 e 117 

Aprimoramento profissional Cap. I- II, V, XV, XXIII
Cap. V – art. 32
Cap. XII – art. 102 e 106

Área de atuação Cap. XIII – art. 114

Assentimento livre e esclarecido Cap. XII –  art. 101 §1º

Assinatura de folha em branco Cap. III – art. 11

Assistente técnico Cap. XI – art. 94

Atendimento, tempo Cap. II- VIII
Cap. III – art. 8º



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 55

Atendimento médico à distância Cap. V – art. 37 §1º

Atendimento não prestado Cap. VIII – art. 59

Atestado médico Cap. III – art. 11
Cap. X – art. 80-84 e 91

Atestado de óbito Cap. IX – art. 77
Cap. X – art. 83 e 84

Atividade administrativa  Preâmbulo I

Atividade de ensino Preâmbulo I
Cap. IX – art. 78
Cap. XII – art. 99-110

Atividade de pesquisa Preâmbulo I
Cap. XII – art. 99-110

Atividade laboral  Cap. I- XII

Ato médico Cap. I- XIV, XVI, XIX
Cap. III – art. 4°-5°, 11 e 14
Cap. VIII – art. 60 e 66

Ato médico desnecessário Cap. III – art.1°

Ato médico não praticado Cap. III – art. 5°
Cap. X – art. 80 e 83
Cap. XI – art. 92

Ato médico, recusa Cap I- VII
Cap. II- IX
Cap. V – art. 36

Ato danoso Cap. III – art. 1°
Cap. V – art. 34
Cap. IX – art. 74
Cap. XIV- II



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 56

Ato ilícito Cap. I- XVIII
Cap. III – art.10 e 14
Cap. IV – art. 30
Cap. VII – art. 50

Atualização profissional Cap. I- II,V, XV e XXIII
Cap. V – art. 32
Cap. XII – art. 102 e 106

Auditor Cap. VII – art. 52
Cap. XI – art. 92-98

Auditoria Cap. VII – art. 52
Cap. XI – art. 92-98

Ausência de outro médico Cap. I- VII
Cap. III – art. 8° e 9°
Cap. V – art. 33

Ausência ao plantão, ao trabalho Cap. III – art. 7°-9°

Autonomia do médico Cap. I- VII, VIII e XVI
Cap. II- VIII
Cap. III – art. 20

Autonomia do paciente Cap. I- XXI e XXIII
Cap. III – art. 15
Cap. IV – art. 24
Cap. V – art. 31, 41e 42
Cap. IX – art. 74
Cap. XII – art. 101 e 110

Autoria Cap. XII – art. 107 e108
Cap. XIII – art. 116



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 57

B
Benefício do paciente Cap. I- II, V, XVI, XVII e XXIII

Cap. III – art. 13 e 20
Cap. V – art. 32
Cap. VII – art. 52
Cap. X – art. 91

Boletim médico Cap. X – art. 80

Brindes, vantagens Cap. I- X
Cap. III – art. 20

C
Capacidade de discernimento Cap. IX – art. 74

Cap. XII – art. 101 §1º

Capacidade profissional 
do médico

Cap. I- II

Caráter presumido da 
responsabilidade médica

Cap. I- XIX
Cap. III – art. 1º, parágrafo 
único

Células germinativas Cap. III – art. 16

Cerceamento de trabalho Cap. VII – art. 47 e 56

Charlatanismo Cap. III – art. 10

Chefia médica Cap. III – art. 19
Cap. VII – art. 47, 52 e 56
Cap. VIII – art. 63 e 67
Cap. IX – art. 78

Clínica privada Cap. X – art. 82

Clonagem Cap. III – art. 15 e 16



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 58

Cobrança de honorários Cap. VIII – art. 58-72
Cap. IX – art. 79

Cobrança irregular Cap. VIII – art. 65 e 66

Comercialização da medicina Cap. I- X

Comercialização de produtos 
médicos

Cap. VIII – art. 69

Comercialização de órgãos/
tecidos

Cap. VI – art. 46

Comissão, receber Cap. VIII – art. 59
Cap. XI – art. 96

Comissão de ética Preâmbulo I
Cap. II- III e IV
Cap. VII – art. 57

Comissão de Ética em Pesquisa Cap. XII – art. 101 §1º e 2º

Complementação de honorário Cap. VIII – art. 65 e 66

Comunicação ao CRM Preâmbulo I
Cap. II- III, IV e V
Cap. III – art. 12

Comunicação com o paciente Cap. III – art.13 e 15
Cap. IV – art. 22
Cap. V – art. 34, 36 e 42
Cap. VI – art. 44
Cap. X – art. 88
Cap. XII – art. 101 e 103
Cap. XIII – art. 111

Comunicação em massa Cap. XIII – art. 111, 112 
e 114



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 59

Comunidade, pesquisa Cap. XII – art. 103

Conceito profissional Cap. I- IV

Concorrência desleal Cap. VII – art. 51

Concurso, prêmio Cap. VIII – art. 71

Condição social Cap. I- II

Condição de trabalho do médico Cap. I-  II, XIV e XV
Cap. II- IV 
Cap. III – art. 19

Conduta antiética Cap. VII – art. 47, 50 e 57 
Cap. XIII – art. 111 e 112

Conferência médica Cap. V – art. 39
Cap. VII – art. 53 e 54

Confidencialidade Cap. I- XI e XXV
Cap. VII – art. 54
Cap. IX – art. 73-79
Cap. XII – art. 110

Conflito de interesse Cap. I- XXIII
Cap. XII – art. 109

Conhecimento científico Cap. I - XXIII

Consciência do médico Cap. II- IX

Conselho de Medicina Cap. III – art. 17 e 18
Cap. VII – art. 57
Cap. X – art. 90



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 60

Consentimento informado Cap. III – art. 4° e 15
Cap. IV – art. 22
Cap. VI – art. 44
Cap. IX – art. 73 e 77
Cap. XII – art. 101, 102 e 110

Consórcio Cap. VIII – art. 72

Constrangimento ilegal Cap. IV – art. 26

Consulta Cap. V – art. 35

Consulta, acúmulo Cap. II- VIII

Consulta, duração Cap. II- VIII

Consulta à distância Cap. V – art. 37
Cap. XIII – art. 114

Contraceptivo Cap. V – art. 42

Cópia de prontuário Cap. X – art. 88-90

Corpo clínico Cap. II- VI

Corpo de delito Cap. XI – art. 95

Criança
Ver também Menor de idade

Cap. IX – art. 74
Cap. XII – art. 101 §1º

Criopreservação Cap. III – art. 15

Cuidado paliativo Cap. I- XXII
Cap. V – art. 36 e 41

Curandeirismo Cap. III – art. 10

D
Dados científicos Cap. I- XIX

Cap. XII – art. 107-109

Dano (atos danosos) Cap. III – art.1° e 36



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 61

Decisão médica Cap. I- XXI

Declaração de óbito Cap. IX – art. 77

Deficiência física Cap. II – I, XI

Denúncia Cap. I- XVIII
Cap. II- III 
Cap. III – art. 12
Cap. IV – art. 25 e 28
Cap. VII – art. 57

Desagravo Cap. II- VII

Descoberta científica Cap. XIII – art. 116

Desempenho ético da medicina Cap. I- IV
Cap. III – art. 19
Cap. V – art. 36

Desconto nos honorários Cap. VIII – art. 67

Desempenho ético Cap. V – art. 36

Desobediência às normas 
dos Conselhos

Cap. III – art. 18

Desrespeito ao pudor Cap. V – art. 38

Desviar paciente Cap. VIII – art. 64

Dever de atualização Cap. I- V

Dever de conduta Cap. XI – art. 98
Cap. XII – art. 102

Dever legal Cap. IX – art. 73
Cap. XI – art. 98

Diagnóstico Cap. XIII – art. 114



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 62

Diagnóstico de morte Cap. VI – art. 43

Dignidade do paciente Cap. I- VI, XXV
Cap. IV – art. 23
Cap. V – art. 38
Cap. XII – art. 99 e 110

Dignidade profissional do médico Cap. I- XV

Direito autoral Cap. XIII – art. 117

Direção Clínica/Técnica Cap. II- IV
Cap. III – art. 19
Cap. VII – art. 47 e 52
Cap. VIII – art. 67
Cap. XIII – art. 118

Direito de internação Cap. II- VI
Cap. VII – art. 47

Direito do médico Cap. II- I-XI
Cap. III – art. 19
Cap. V – art. 36

Direito do paciente Cap. I- XVI
Cap. III – art. 13
Cap. IV – art. 22 e 30
Cap. V – art. 31e 42
Cap. X – art. 84 e 88
Cap. XII – art. 101 e 102

Diretor Clínico/Diretor Técnico Cap. II- IV
Cap. III – art. 19
Cap. VII – art. 47 e 52
Cap. VIII – art. 67
Cap. XIII – art. 118



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 63

Direitos humanos Cap. IV – art. 22 e 30
Cap. XII – art. 99

Discriminação Cap. I- XXV
Cap. II- I
Cap. IV – art. 23
Cap. V – art. 36
Cap. VII – art. 47
Cap. XII – art. 110

Disposição regimental Cap. I- XVI

Divulgação de assuntos médicos Cap. IX – art. 75
Cap. XIII – art. 111 e 118

Doação de órgãos Cap. VI – art. 43 e 46

Doador incapaz Cap. VI – art. 45

Docente Preâmbulo I
Cap. IX – art. 78
Cap. XII – art. 109 e 110

Documentos médicos (prontuário, 
laudo...)

Cap. III – art. 11
Cap. X – art. 80-91

Doença incapacitante Cap. XIV- I

Doente terminal Cap. V – art. 36 e 41

Dupla cobrança Cap. VIII – art. 66

Duração da consulta Cap. II- VIII



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 64

E
Ecossistema Cap. I- XIII

Educação médica continuada Cap. I- V
Cap. V – art. 32

Educação sanitária Cap. I- XIV

Embrião humano Cap. III – art.15

Emergência Cap. I- II, V, VII
Cap. III – art. 7°
Cap. V – art. 33 e 37
Cap. XI – art. 97

Empresa seguradora Cap. IX – art. 77

Encaminhamento de paciente Cap. VII – art. 53
Cap. VIII – art. 59
Cap. X – art. 86

Engenharia genética Cap. III – art. 15 e 16

Ensino – atividade de Preâmbulo I
Cap. XII – art. 99-110

Equipe de transplante Cap. VI – art. 43

Erro médico Cap. III – art.1°-21

Esclarecimento ao paciente Cap. III – art.13 e 15
Cap. IV – art. 22
Cap. V – art. 34, 36 e 42
Cap. VI – art. 44
Cap. X – art. 88
Cap. XII – art. 101 e 103
Cap. XIII – art. 111



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 65

Escolha de sexo Cap. III – art. 15

Estatuto do hospital Cap. I- XVI
Cap. III – art. 20

Escolha, liberdade de (médico) Cap. I- VIII
Cap. II- VIII
Cap. III – art. 20

Escolha, liberdade de (paciente) Cap. IV – art. 24

Especialidade médica Cap. XIII – art. 114

Estatuto do hospital Cap. I- XVI
Cap. III – art. 20

Esterilização cirúrgica Cap. III – art.15
Cap. V – art. 42

Estimativa de custo Cap. VIII – art. 61

Etnia Cap. I- II

Eugenia Cap. III – art. 15
Cap. XII – art. 99

Eutanásia Cap. V – art. 41

Exagerar número de consultas Cap. V – art. 35

Exagerar gravidade Cap. V – art. 35
Cap. X – art. 80

Exame médico-pericial Cap. XI – art. 95

Exercício ético da medicina Cap. I- XV e XXVI

Exercício ilegal da medicina Cap. III – art. 10

Exercício simultâneo Cap. VIII – art. 69



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 66

Exploração do trabalho médico Cap. VIII – art. 63

Exposição do paciente Cap. IX – art. 75

Experimentação com seres 
humanos

Cap. III – art. 15
Cap. XII – art. 99-110

F
Falsidade ideológica Cap. X – art. 80

Falhas contratuais Cap. II- II

Falhas em normas institucionais Cap. II- III

Farmácia, exercício simultâneo Cap. VIII – art. 69

Farmácia, interação Cap. VIII – art. 68

Fato público, revelar Cap. IX – art. 73

Fecundação artificial Cap. III – art. 15

Ficha clínica VER Prontuário

Financiador privado Cap. III – art. 20
Cap. XII – art. 104

Financiador público Cap. III – art. 20
Cap. XII – art. 104

Fiscalização pelo CRM Preâmbulo IV e V

Formulário de instituição pública Cap. X – art. 82

Formulário de seguradora Cap. IX – art. 77

Foto de paciente Cap. IX – art. 75

Futilidade terapêutica Cap. V – art. 41



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 67

G
Genética Cap. III – art. 15 e 16

Genoma humano Cap. III – art. 15 e 16

Glosa Cap. XI – art. 96

Greve Cap. II- V
Cap. III – art. 7° e 18

Greve de fome Cap. IV – art. 26

Guarda de prontuário Cap. X – art. 87 e 89

H
Herança genética Cap. I- XXV

Hierarquia médica Cap. III – art. 19
Cap. VII – art. 47 e 56
Cap. VIII – art. 63

Honorários médicos Cap. I- II 
Cap. III – art. 20
Cap. V – art. 40 
Cap. VIII – art. 58 e 72
Cap. IX – art. 79
Cap. XI – art. 98

I
Imagem do paciente Cap. IX – art. 75

Impedimento justo Cap. III – art. 9°
Cap. IX – art. 73
Cap. XI – art. 93



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 68

Imperícia Cap. III – art. 1°

Implantes Cap. VIII – art. 69

Imprudência Cap. III – art. 1°

Indústria farmacêutica Cap. III – art. 20
Cap. VIII – art. 68
Cap. XII – art. 104 e 109

Informações confidenciais Cap. IX – art. 76

Informática em saúde Cap. V – art. 37

Infração ética, comunicação 
do CRM

Preâmbulo IV
Cap. I- XVIII
Cap. II- III

Inscrição nos Conselhos 
de medicina

Preâmbulo III
Cap. I- XIV 
Cap. III – art. 11
Cap. X – art. 87
Cap. XIII – art. 118

Inseminação artificial Cap. III – art. 15

Integridade física do paciente Cap. I- XXV
Cap. IV – art. 27 e 28

Integridade mental do paciente Cap. IV – art. 27 e 28

Interação com farmácia, indústria 
farmacêutica ou ótica

Cap. VIII – art. 68

Interdição cautelar Cap. II- XIV

Interferência na atuação 
do médico

Cap. III – art. 20
Cap. XI – art. 93 e 94



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 69

Internação Cap. IV – art. 28

Internação compulsória Cap. IV – art. 28

Internação, direito Cap. II- VI

Internet Cap. V – art. 37

Intimação dos Conselhos 
de Medicina

Cap. III – art. 17
Cap. X – art. 90

Investigação policial Cap. IV – art. 27

J
Junta médica Cap. V – art. 39

Cap. VII – art. 54 e 55

Justa causa (quebra de sigilo) Cap. IX – art. 73

Justo impedimento Cap. III – art. 9°

L
Laboratório farmacêutico Cap. III – art. 20

Cap. VIII – art. 68
Cap. XII – art.104 e 109

Laqueadura tubária Cap. III – art. 15
Cap. V – art. 42

Laudo médico Cap. III – art. 11
Cap. X – art. 80, 81 e 86
Cap. XI – art. 92

Legislação sanitária Cap. I- XIV
Cap. III – art. 21

Letra do médico Cap. III – art. 11
Cap. X – art. 87



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 70

Liberdade de decisão, 
de escolha profissional

Cap. I- II e VII
Cap. III – art. 20

Limite de escolha Cap. I- XVI

Lucro Cap. I- X

M
Manipulação genética Cap. III – art. 15

Medicamentos Cap. VIII – art. 68 e 69
Cap. XII – art. 109

Medicina exercida como comércio Cap. I- IX

Medicina legal Cap. X – art. 83
Cap. XI – art. 95

Medicina do trabalho Cap. I- XII
Cap. III – art. 12 e13
Cap. IX – art. 76
Cap. XI – art. 93

Médico auditor Cap. VII – art. 52
Cap. XI – art. 92-98

Médico com deficiência física Cap. II- I e XI

Médico como testemunha Cap. IX – art. 73

Médico do trabalho Cap. III – art. 12 e 13
Cap. IX – art. 76
Cap. XI – art. 93

Médico perito VER Perito Médico Cap. X – art. 89
Cap. XI – art. 92 e 98

Meio ambiente Cap. I-XIII

Menor de idade VER TAMBÉM  
Adolescente, Criança

Cap. IX – art. 74
Cap. XII – art. 101



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 71

Mercantilização da medicina Cap. I- IX e X
Cap. III – art. 20
Cap. VI – art. 46
Cap. VIII – art. 58, 63, 68 e 72
Cap. XIII – art. 116

Método contraceptivo Cap. V – art. 42

Mídias sociais Cap. V – art. 37

Morte Cap. VI – art. 43
Cap. IX – art. 77

Morte violenta Cap. X – art. 84

Motivo de força maior (justo) Cap. V – art. 36 e 37
Cap. IX – art. 73
Cap. X – art. 89

Movimento da categoria médica Cap. I- XV

N
Nacionalidade Cap. I- II

Necropsia Cap. X – art. 83

Negligência Cap. III – art. 1º

Normas éticas (dos Conselhos 
de Medicina)

Cap. I- XXIV
Cap. III – art. 17 e 18

Notificação dos Conselhos 
de Medicina

Cap. III – art. 17

Novas tecnologias Cap. I- XXV

O
Objeção de consciência Cap. I- VII

Cap. II– IX



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 72

Obrigação de resultado Cap. VIII – art. 62

Obstinação terapêutica Cap. V – art. 41

Omissão Cap. III – art. 1°, 7° e 9°
Cap. V – art. 33

Omissão de informações médicas Cap. VII – art. 53 e 55

Opinião política Cap. I- X
Cap. II- I

Órgão (para doação) Cap. VI – art. 43-46

Ordem judicial Cap. X – art. 89

Orientação sexual Cap. II- I

Órteses Cap. VIII – art. 69

Ótica, interação Cap. VIII – art. 68

Ortotanásia Cap. I- XXII

P
Paciente, benefício ao Cap. I- XVI, XXII e XXIII

Paciente falecido Cap. IX – art. 73

Paciente terminal Cap. I- XXII
Cap. V – art. 36 e 41

Paralisação Cap. II- V
Cap. III – art. 7° e 8°

Pena de morte Cap. IV – art. 29

Perícia médica Cap. I- XIV
Cap. XI – art. 92-98
Cap. XIV- I

Perito médico Cap. X – art. 89
Cap. XI – art. 92-98



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 73

Pesquisa clínica Preâmbulo I
Cap. I- XXIII e XXIV
Cap. XII – art. 99-110
Cap. XIII – art. 113

Pesquisa em animais Cap. I- XXIV

Pesquisa em seres humanos Cap. I- XXIII e XXIV
Cap. III – art. 15
Cap. XII – art. 99-110
Cap. XIII – art. 113

Placebo Cap. XII – art. 106

Plano de saúde Cap. VIII – art. 72

Plantão Cap. III – art. 7° e 9°
Cap. V – art. 33
Cap. VII – art. 55
Cap. X – art. 83

Política Cap. I- X
Cap. II- I
Cap. XII – art. 99

Preceptor Cap. IX – art. 78

Premio Cap. VIII – art. 71

Prescrição médica Cap. V – art. 37
Cap. VIII – art. 68 e 69
Cap. XIII – art. 114

Presunção de responsabilidade Cap. I- XIX

Princípio da autonomia Cap. I- VIII e XXI
Cap. I- II, IV, VIII e IX
Cap. IV – art. 22, 24 e 26
Cap. V – art. 31, 36 e 42



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 74

Princípio da beneficência Cap. I- VI, XVII e XXV
Cap. V – art. 31-34
Cap. XII – art. 103 e 110 

Procedimento degradante Cap. IV – art. 25

Procedimento diagnóstico Cap. I- XXII

Procedimento experimental Cap. XII – art. 102
Cap. XIII – art. 113

Procedimento terapêutico Cap. I- XXI e XXII

Professor Preâmbulo I
Cap. IX – art. 78
Cap. XII – art. 109 e110

Progresso científico Cap. I- V

Prolongamento da vida Cap. VI – art. 43

Prontuário médico Cap. X – art. 80, 85, 87-90
Cap. XI – art. 101 §2º

Propaganda Cap. IX – art. 75
Cap. XIII – art. 111-118

Prótese Cap. VIII – art. 69

Protocolo de pesquisa Cap. XII – art. 100

Publicação médica Cap. XII – art. 107-109
Cap. XIII – art. 117

Publicidade médica Cap. IX – art. 75
Cap. XIII – art. 111-118

Pudor Cap. V – art. 38



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 75

Q
Quadro clínico do paciente Cap. VII – art. 54 e 55

Quebra de sigilo Cap. IX – art. 79
Cap. X – art. 89 e 90

R
Raça Cap. I- II

Receber comissão, vantagem Cap. VIII – art. 59

Receita médica Cap. III – art. 11

Recusar atendimento Cap. I- VII
Cap. II- IV e IX
Cap. III – art. 7°
Cap. V – art. 33 e 36

Redes sociais Cap. V – art. 37

Regimento de hospital Cap. I- XVI

Registro no CRM Cap. III – art. 11
Cap. X – art. 87
Cap. XIII – art. 118

Relação de consumo Cap. I- XX
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Segredo profissional Cap. I- XI, XXV
Cap. VII – art. 54
Cap. IX – art. 73-79
Cap. X – art. 85, 89 e 90
Cap. XII – art. 110

Segunda opinião Cap. V – art. 39

Sensacionalismo Cap. XIII – art. 112

Ser humano Cap. I- I, II, VI
Cap. IV – art. 23

Seres humanos geneticamente 
modificados

Cap. III – art. 15
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Serviços médicos Preâmbulo I

Sigilo profissional Cap. I- XI e XXV
Cap. VII – art. 54
Cap. IX – art. 73-79
Cap. X – art. 85, 89 e 90
Cap. XII – art. 110

Situação clínica irreversível Cap. I- XXII

Situação clínica terminal Cap. I- XXII

Sofrimento físico Cap. I- VI

Sofrimento moral Cap. I- VI

Solicitação de alta Cap. X – art. 86

Solicitação de exame Cap. X – art. 82

Solidariedade de classe, categoria Cap. VII – art. 48

Sumário de alta Cap. X – art. 87 § 3º

Suspensão das atividades Cap. II- V
Cap. III – art. 7° e 8°
Cap. XIV- II

T
Telemedicina Cap. V – art. 37

Tempo de consulta Cap. II- VIII

Terapêutica experimental Cap. XII – art. 102, 
parágrafo único e 106

Terapia gênica Cap. III – art. 15 e 16

Termo de consentimento Cap. III – art. 4° e 15
Cap. XII – art. 101
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Testemunha Cap. IX – art. 73

Título de especialista Cap. XIII – art. 114

Tortura Cap. I- VI
Cap. IV – art. 25

Trabalho científico Cap. XII – art. 107 e 108
Cap. XIII – art. 117

Transferência de paciente Cap. X – art. 86

Transplante de órgãos, tecidos Cap. III – art. 15
Cap. VI – art. 43-46

U
Urgência Cap. I- VII

Cap. II- V
Cap. III – art. 7°
Cap. V – art. 33 e 37
Cap. XI – art. 97

V
Vantagem emocional Cap. V – art. 40

Vantagem financeira Cap. V – art. 40
Cap. VIII – art. 59 e 64
Cap. X – art. 81
Cap. XI – art. 96
Cap. XII – art. 104

Vasectomia Cap. III – art. 15
Cap. V – art. 42

Verificação médico-legal Cap. X – art. 83
Cap. XI – art. 92 e 95

Vetar tratamento Cap. XI – art. 97
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Vida, abreviação da, perigo 
da, risco de

Cap. IV – art. 22 e 26
Cap. V – art. 31
Cap. XI – art. 97

Voluntário de pesquisa Cap. XII – art. 105

Vontade expressa do paciente Cap. V – art. 41

Vulnerabilidade, pesquisa Cap. I- XXIV
Cap. XII – art. 101, 103 e 105


